
CÂMARA MUNICIP,AL DE ARARAQUARA 

A TO NÚMERO 043 I 06 
De 18 de julho de 2006. 

0011 3 

Transfere à Prefeitura Municipal de 
Araraquara, materiais permanentes e 
de consumo em desuso na Câmara 
Municipal. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

R E SOLVE: 

Artigo 1° - Ficam transferidos à Prefeitura do 
Município de Araraquara, os equipamentos e materiais a seguir enumerados, 
em desuso na Câmara Municipal: 

Relação dos materiais permanentes a serem transferidos 
para a Prefeitura Municipal de Araraquara: 

0,01 



Relação dos materiais de consumo a serem transferidos para 
a Prefeitura Municipal de Araraquara: 

0011 4 

,_. Quantidade Discriminação Localização -r-
.__ 

06 Garrafa Térmica 01.004.01 
610 Caixa de madeira medindo 37 x 27 x li em 01.004.01 

Artigo 2° - Este ato entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 18 
(dezoito) dias do mês de julho do ano de 2006 (dois mil e seis). 

ELIAS CHEDIEK NETO 
Vice-Presidente 

Publicado na Diretoria Geral da Câmara 
Municipal de Araraquara, na data. 

NELLI 
Diretor Geral . 



ATO NÚMERO 043/06 
De 18 de julho de 2006. 

Transfere à Prefeitura Municipal d 
Araraquara, materiais permanentes 
de consumo em desuso na Cimar 
Municipal. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Ficam transferidos a Prefeitura do 
Município de Araraquara, os equipamentos e materiais a seguir enumerados. 
em desuso na Câmara Mun1c1pat: 

Relação dos materiais permanentes a serem transferidos 
para a Prefeitura Municipal de Araraquara: 

sua publicação. 
Artigo 2° - Este ato entra em vigor na data de 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 18 
(dezoito) dias do mês de julho do ano de 2006 (dois mil e seis) 

RONALDO NAPEL0$0 
Presidente 

ELIAS CHEDIEK NETO 
Vice-Presidente 

JOSÉ CARLOS PORSANI 
1 o Secretario 

Publicado na Diretoria Geral da Câmara 
Municipal de Araraquara, na mesma data 

ARCÉLIO LUIS MANELLI 
Diretor Geral 




